DECRETO Nº 13841/2017

Declara estabilidade no serviço público municipal, aos servidores.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

Art. 1º DECLARA estabilidade no serviço público municipal aos servidores abaixo mencionados, por motivo de cumprimento do Estágio Probatório, conforme Art. 15º da Lei 577/93 e Art. 41º da Constituição Federal:

	Matrícula
	Nome
	Cargo
	Data nomeação

	17963-1
	Karina Paula Seraglio
	Psicólogo
	05.05.2014

	17962-1
	Marcieli Oliveira dos Santos
	Assistente Social
	05.05.2014

	17964-1
	Neuza Brisida
	Servente/Zeladora
	07.05.2014



Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 07 de maio de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos  oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
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Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças 

